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ATA Nº 10/2018 de 21/11/2018. Aos vinte(21) dias do mês de novembro de dois mil e dezoito
(2018), às dez horas e trinta minutos(10:30), na sala da direção-geral do Campus Erechim do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, sob a presidência
do Diretor-Geral,  Eduardo Angonesi Predebon,  reuniram-se os membros do Conselho de
Campus nomeados pela Portaria nº 114, de 08 de junho de 2018, a saber: João Rogério
Machado  Pereira  e  Antônio  Cesar  dos  Santos  Esperança,  representando  o  segmento
docente;  André  Luciano  Ciotta  e  Márcia  Zahner,  representando  o  segmento  técnico-
administrativo;  Ricardo Tavares e  Fabrício  Bertochi,  representando o  segmento  discente.
Abertos os trabalhos,  o presidente do conselho relatou que a reunião deste conselho não
ocorreu na segunda quarta-feira do mês, como previsto no calendário do conselho, por falta
de quorum. O primeiro item da pauta foi a aprovação da ata referente a reunião ordinária
realizada no dia 10/10/2018, a mesma foi aprovada pelos conselheiros. Na sequência foi
apreciada a normativa para emissão de documentos diversos do setor de ensino, pesquisa e
extensão. A normativa foi aprovada. O próximo item de pauta foi a apreciação de calendário
letivo  2019.  Eduardo  concedeu  a  palavra  a  conselheira  Márcia  para  relatar  sobre  a
elaboração do calendário. Márcia informou que em virtude da reunião do conselho não ter
ocorrido na data prevista do dia doze deste mês e o prazo para enviar o calendário a pró-
reitoria de ensino(PROEN) era dia quatorze, o mesmo foi enviado para análise da pró-reitoria
de ensino antes da aprovação dos conselheiros. Após a análise da PROEN foi verificado que
estava faltando um dia letivo no primeiro semestre de 2019. Constava noventa e nove(99)
dias e o correto são cem(100) dias letivos. Para corrigir este erro foi acrescentado um dia no
final do semestre letivo, assim, as aulas do primeiro semestre terminam no dia cinco(5) de
Julho e  os  exames serão na semana seguinte  deste  mês.  A conselheira  Márcia  relatou
também que a outra questão apontada pela pró-reitoria de ensino foi em relação aos dias
letivos dos cursos superiores. Informou que os cursos superiores necessitam ter cem(100)
dias de efetivo  trabalho acadêmico e normalmente  eram definidos  no calendário  apenas
noventa(90)  dias  de aula  e os  outros dez(10)  dias  o  coordenador  do curso entrega um
relatório  com  as  atividades  desenvolvidas  –  palestras,  visitas  técnicas  entre  outras
atividades.  Esclareceu  que  este  procedimento  adotado  era  pelo  motivo  de  depender  da
disponibilidade de agendas externas, não sendo possível prever as datas no momento da
elaboração  do  calendário,  porém,  a  PROEN  solicitou  que  os  cem(100)  dias  fossem
registrados  no  calendário.  Em  conversa  com  o  coordenador  do  curso  foi  ajustado  o
calendário conforme a solicitação da pró-reitoria de ensino. Márcia relatou ainda que além
destas questões, no documento encaminhado aos conselheiros não está destacado o dia
onze(11)  de  dezembro como dia  letivo,  mas já  foi  corrigido.  Após os  esclarecimentos  o
Calendário Letivo de 2019 foi aprovado e ficou acordado que o documento corrigido será
encaminhado aos conselheiros após a reunião. Em informes e assuntos gerais, o presidente
do  conselho  agradeceu  a  colaboração dos servidores  nas  atividades da  feira  -  Frinape.
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Relatou sobre a programação em comemoração aos dez anos do IFRS – Campus Erechim,
destacando que além da atividade que aconteceu neste dia com a Imprensa está sendo
organizada  uma  sessão  solene  pela  câmara  de  vereadores  que  será  realizada  aqui  no
Campus no mês de dezembro. Informou que no mês de fevereiro do próximo ano acontecerá
uma palestra  com o procurador  do  Instituto  Federal  Dr.  Albert  Caravaca,  sobre  assédio
moral, discriminação e assuntos relacionados, bem como outras atividades que estão sendo
organizadas para a abertura do semestre letivo de 2019. Informou que para esta reunião do
conselho já foi convocada a representante suplente da comunidade externa, porém a mesma
informou que se encontrava em viagem e não pode comparecer.  Na sequência, Eduardo
relatou  sobre  o  evento:  Educação  Superior  Pública  na  Região  do  Alto  Uruguai,  que
acontecerá no dia quatro de dezembro na Universidade Federal (UFFS), este evento está
sendo  desenvolvido  em  conjunto  com  Uergs,  IFRS  e  UFFS,  estendeu  o  convite  aos
conselheiros e demais membros dos segmentos. A conselheira Márcia se manifestou em
relação ao período de inscrições do processo seletivo, relatando que fica um longo intervalo
entre a data de encerramento das inscrições até a data da realização da prova. Observou
que o processo seletivo do Instituto Federal nunca coincide com a realização de eventos e
feiras importantes que acontecem na cidade, como por exemplo a FRINAPE. Nesse sentido,
a mesma, sugeriu que o período de inscrições fosse até próximo a data da prova,  para
aproveitar  essas  oportunidades.  Eduardo  informou  que  esta  questão  já  foi  levada  ao
responsável  pelo  processo  seletivo,  mas  será  novamente  reforçada.  Na  sequência,  o
conselheiro André comentou sobre o Plano de Contingência,  que será item de pauta na
próxima reunião deste conselho. Relatou que este é uma demanda da direção de ensino e o
documento descreve problemas que podem ocorrer na área de tecnologia da informação e
como podem ser solucionados. Informou que e o principal objetivo o Plano de Contingência é
para que os docentes e setores não fiquem totalmente dependentes do setor de Tecnologia
da  Informação(TI).  O  conselheiro  Fabrício  relatou  uma  situação  que  aconteceu  com  o
Diretório Central Estudantil (DCE), referente a solicitação de uma palestra sobre o Fascismo
que  aconteceria  aqui  na  instituição.  Informou  que  como  este  tema  estava  ligado  a  um
candidato à presidência da república e o palestrante também era ligado a partido político, o
DCE  pediu  para  não  se  envolver  na  organização  do  evento  e  isto  acabou  gerou  um
desconforto entre algumas pessoas da instituição. Eduardo aprovou a atitude do diretório e
relatou sobre um evento nesta qualidade que foi interditado pelo Ministério Público na UFFS.
Eduardo  destacou  que  em  qualquer  outro  momento,  fora  do  período  eleitoral,  estas
atividades são motivadas na instituição,  e lamenta se houve servidores que criticaram a
atitude do DCE, sem conhecer esta realidade. Fabrício solicitou aos colegas conselheiros
que caso tiverem indicações de temas e palestrantes estes podem ser encaminhados para o
DCE. Finalizados os trabalhos, nada mais havendo a constar, eu, Denise Beatris Tonin, chefe
de gabinete, lavrei a presente ata, contendo este termo setenta e seis (76)linhas……………..
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